“SOB A PROTEÇÃO DE DEUS E EM NOME DA COMUNIDADE MURTINHENSE DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA”.

 PAUTA PARA A 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022.

· LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR;
· LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS;
· 5 MINUTOS SEM DIREITO A PARTE;
· ENTREGA DE MOÇÃO DE APLAUSO AOS ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM DO MUNICIPIO DE AUTORIA DA VEREADORA ALINE ASSISTENTE SOCIAL; 
· PROPOSIÇÕES ESCRITA E VERBAL;
· PROJETO DE LEI Nº. 0012/2022, DE AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (L. D. O) PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” – PARA ENTRADA; 
· PROJETO DE LEI Nº. 009/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR ELBIO BALTA QUE “INSTIUTI NO AMBITO DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO, MATO GROSSO DO SUL, OS JOGOS ESCOLARES – JEPOM E OS JOGOS RECREATIVOS ESPECIAIS – JORES, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E O CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS ESCOLARES DO MUNICIPIO” – PARA PRIMEIRA VOTAÇÃO;
· PROJETO DE LEI Nº. 017/2020, DE AUTORIA DO VEREADOR ELBIO BALTA QUE “GARANTE A GESTANTE A POSSIBILIDADE DE OPTAR PELO PARTO CESÁRIO, A PARTIR DA TRIGÉSIMA NONA SEMANA DE GESTAÇÃO, BEM COMO A ANALGESIA, MESMO QUANDO ESCOLHIDO O PARTO NORMAL” – PARA PRIMEIRA VOTAÇÃO; 
· CONSIDERAÇÕES FINAIS; 
“NADA MAIS HAVENDO A TRATAR DECLARO ENCERRADA A PRESENTE SESSÃO”.
PORTO MURTINHO – MS, 31 DE MAIO DE 2022.
